PORTARIA N° 1 DE 05 DE JANEIRO DE 1987
(Publicada no Diario Oficial de 06/01/1987)

Alterada pela Portaria n® 560/87.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuicdes, e tendo em vista a autorizacétideono inciso | do art. 101 do RICM,
aprovado pelo Decreto n° 28.593 de 30 de dezenebi®8il,

RESOLVE

| - Os comerciantes e industriais estabelecidos keséElo pagardo o Imposto
Sobre Circulacdo de Mercadorias - ICM, referente fatos geradores ocorridos no periodo
de janeiro a dezembro de 1987, de acordo com osalgafinal de sua inscricdo, nos prazos
previstos nas tabelas anexas, que serdo publicadassta Portaria.

Il - Ficam excluidos dos prazos previstos nas tabelesaa que se refere o
item anterior:

1) as industrias de bebidas (27.10-9, 27.10-6, 23,&¥-41-8, 27.42-6, 27.43-
4, 27.44-2), fumo (28.10-5, 28.11-3, 28.20-2, 28%<ximento (10.50-0), café torrado e
moido (26.03-0), automoveis (14.33-4), ceramica3@®), produtos alimentares (26.02-2,
26.82-8, 26.05-6) bem como as demais n&o sujeiasingposto Sobre Produtos
Industrializados - IPI as quais pagardo o Imposibr& Circulagdo de Mercadorias devido
pelas operagBes mensalmente apuradas, até o @&8ifwo quinto) dia do més imediatamente
subsequente;

2) os estabelecimentos industriais de calgcados (25,3¢harutos (28.30-9) e
tecidos (24.23-2, 24.21-6) que pagardo o impostaddepelas operacdes mensalmente
apuradas, até o 25° (vigésimo quinto) dia do segunés subsequente a ocorréncia do
respectivo fato gerador:

3) os comerciantes exportadores de café em graospagerdo o Imposto
Sobre Circulacdo de Mercadorias - ICM, até o 1Bgi(do quinto) dia apdés o embarque do
referido produto para o exterior;

4) as industrias de produtos alimentares classificadasddigo de atividade
econdmica 25.50-1 que pagardo o imposto devidain@epo dia do quinto més subsequente
ao do encerramento do periodo de ocorréncia dagétuor;

5) os contribuintes classificados no codigo de atigiel econdmica 26.97-5,
bem como, os exportadores de cacau em bagas gxtarer, que pagardo o imposto devido
até o 25° (vigésimo quinto) dia do més subseqismntia ocorréncia do fato gerador.

Nota: A redacao atual do item 5 foi dada pela Portarian  ° 560 de 29/04/87, DOE de 30/04/87,
efeitos a partir de 01/05/87

Redacéo original, efeitos até 30/04/87:
"5) os contribuintes classificados no cédigo de atividade econdmica 26.97-5, bem como, os

portaria_1987_1.doc



exportadores de cacau em bagas para o Exterior que pagardo o imposto devido até o 29° (vigésimo
nono) dia do més subsequente ao da ocorréncia do fato gerador;"

6) as industrias de confeccdo de roupas classificadasddigo de atividade
econbmica 25.11-5, 25.12-3 e 25.13-1 estabelecidawnunicipio de Jequié, que pagardo o
imposto devido até o 10° (décimo) dia do 6° mésemiente ao da ocorréncia do fato

gerador;
[Il - Esta Portaria entrar4 em vigor a partir de 1° deija de 1987.

Salvador, 05 de janeiro de 1987.

LUIZ ALBERTO BRASIL DE SOUZA
Secretario
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